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"DIsPÕE soBRE Á colrtcgssÃo DE

trcEllÇÂ MÃTERIIIDILDE A0
SERVIBSR MUNtrCIPAL."

ü Frefeito do Município de São Migtrel do Guamá, Estado do Pará, Senhor EDUARDO SÂMPAÍO
GOME§ LEITE, no üso de suas afribuições legais que lhe confere o art. 66, Inciso IV e VI, da Lei
Orgánica do Município de São Miguel do GuamálPÁ.

R§§OtVE

Att. X"q. Conceder ao servidor PAUI"O RENAN MACEDO, concursado no cargo de Apoio ,Adm.*

Áuxiliar Administrativo, lotado na §ecretaria Municipal de Âdministração, 05 [cinco] dias de
licença paternidade no período de 25"11,.2ü22 a 29.11,.2022, confcrrme o ÁrL 104 seção tV, da
Lei Ccmplementar ü0U94 de 38 de Dezembro de 1994.

Art, 2s- Esta Fortaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retrr:ativo a

25.Ll.?*22"

ÁrL 3q- Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

Gcbinete do Prefeíto de São Miguel do Guamá, Estçda da Pçrá, em AL de dezemhra de Zü22.
Registrada e pwblícada nç Secreturia Munícip*l de AdmínistraÇão na mesmç data supr*.

EDUARDO Assinado de forma

SAMPAIO GOMES dígitA|POT EDUARDO
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